LEI COMPLEMENTAR Nº 37/2000

“ESTABELECE CRITÉRIOS PARA A LOTAÇÃO DE PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.



A Câmara Municipal de Lagoa da Prata, aprovou a seguinte Lei:



Art. 1º -  A lotação de professores da rede municipal de ensino, far-se-á na forma estabelecida nesta Lei.



Parágrafo Único -  Entende-se por lotação a designação do servidor-professor para vaga existente em escola ou programa de ensino municipal.



Art. 2º -  A lotação observará a classificação dos professores e será formalizada através de portaria do Executivo Municipal, na forma estabelecida por esta Lei.



Art. 3º -  A lotação do professor far-se-á, nas escolas municipais, escolas estaduais municipalizadas e demais programas de ensino do Município, obedecido o limite de vagas fixado pela Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - A lotação terá, preferencialmente, critérios uniformes, independente do local de atividade do professor.

§ 2º -  O Executivo Municipal poderá estabelecer, através de decreto, critérios especiais para determinado programa de ensino, desde que demonstre a necessidade da especialização.

Art. 4º - A lotação obedecerá a seguinte ordem de classificação:

I -  os professores estáveis, pela ordem de tempo de serviço no magistério municipal;
II -  os professores aprovados no concurso público, observada:
1) a ordem de homologação dos concursos, e  

2) a ordem de classificação final em cada concurso.


Art. 5º -  O professor lotado somente será remanejado quando solicitar ou quando não satisfizer as exigências pedagógicas.

 §1º  -  O remanejamento a pedido será realizado anualmente, no mês  de janeiro, devendo os pedidos serem encaminhados à Secretaria Municipal de Educação até 31 de outubro do ano anterior ao do remanejamento.

§2º  - O remanejamento compulsório, poderá ser feito a qualquer época, pela Secretaria Municipal de Educação, através  de decisão por escrito e devidamente fundamentada.

§3º  - Antes do remanejamento compulsório, deverá a Secretaria Municipal de Educação advertir, por escrito, o professor da necessidade de mudança de seu comportamento.

Art. 6º -  A lotação e o remanejamento dependerão da existência de vagas nas escolas municipais, escolas estaduais municipalizadas e demais programas de  ensino do Município.

§1º  - Não serão computadas como vagas os cargos ocupados por professores estaduais em adjunção ao Município.

§2º  -  O número de vagas será divulgado pela Secretaria Municipal de Educação, antes da lotação  ou remanejamento, e levará em conta o número de alunos matriculados, bem como a projeção para a criação de novas turmas.

§3º  -  O cargo de eventual comporá o número de vagas oferecidas para determinada escola ou programa.

Art. 7º -  O professor lotado poderá permutar com outro professor da rede municipal de ensino, desde que a mudança  não prejudique as exigências pedagógicas e administrativas do Município.

Parágrafo Único -  A permuta será realizada anualmente, no mês de janeiro, devendo os pedidos, assinados por ambos os professores, serem encaminhados à Secretaria Municipal de Educação até 31 de outubro do ano anterior ao da permuta.

Art. 8º -  A distribuição das turmas e do cargo de eventual da escola ou programa, será atribuição conjunta do Diretor e da Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único  -  O Cargo de eventual deverá ser objeto de rodízio anual entre as professoras lotadas em determinada escola ou programa.

Art. 9º – Fica garantido ao professor que se afastar para exercer cargo de confiança a sua lotação.

Parágrafo Único -  O professor efetivo que ocupar a vaga do professor afastado para exercer cargo de confiança o fará em regime de substituição e não terá garantida sua lotação nesta vaga.

Art. 10 – Ficam ratificadas as lotações, realizadas através do Decreto nº 001/99 e Portarias nº 001/99, 002/99 e 003/99, da Secretaria Municipal de Educação, anexos a presente Lei.

Art. 11 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 -  Revogam-se as disposições em contrário.
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